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CONCORRÊNCIA 

001/2024 

CONTRATANTE (MUNICÍPIO DE RIO ESPERA) OBJETO 
Contratação da empresa especializada para execução das obras e serviços de engenharia para 
construção de Escola Municipal na Comunidade do Padilha, em Rio Espera/MG, conforme 
convênio nº 1261003502022 celebrado com a Secretaria de Estado de Educação de Minas 
Gerais, de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária de custos, cronograma físico-
financeiro, quadro de composição de BDI, projetos e demais documentos inerentes à espécie, 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação. 

 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 699.941,70 (seiscentos e noventa e nove mil novecentos e quarenta e um reais e setenta 
centavos). 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 21/06/2024 às 09:00h (horário de Brasília) 

 
PLATAFORMA: 
www.bll.org.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 

 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 
BENEFÍCIOS ME/EPP/EQUIPARADAS  
Sim

http://www.bll.org.br/
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 
 

(Processo Administrativo n°. 23/2024) 
 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE RIO ESPERA/MG, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, sediado(a) na Praça Da Piedade, 36, bairro Centro, Rio Espera/MG, 
CEP 36.460-000, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº. 01/2023 e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a contratação da empresa especializada para execução das 
obras e serviços de engenharia para construção de Escola Municipal na Comunidade do Padilha, 
em Rio Espera/MG, conforme convênio nº 1261003502022 celebrado com a Secretaria de 
Estado de Educação de Minas Gerais, de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária 
de custos, cronograma físico-financeiro, quadro de composição de BDI, projetos e demais 
documentos inerentes à espécie, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Educação. 
1.1. A licitação será realizada em único item. 
Os documentos complementares (plantas/projetos/memoriais/quadros de composição, etc.) deverão 
ser solicitados pela interessada no  e-mail: licitacoesrioespera@gmail.com 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na BLL 

www.bll.org.br até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

EDITAL 
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2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
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2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá após as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 
o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
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requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1. Eventual item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 
3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO ACOMPANHAMENTO DAS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO E 
RESPONSABILIDADE PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS 

4.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
4.2. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário/global; 

5.1.2. Marca, se aplicável; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar 
no 123/2006. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
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5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.10. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 200,00 (duzentos reais). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá, caso entenda necessário, admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
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segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

 
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
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aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

 
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize; 
6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
6.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
6.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão eventualmente 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A eventual consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 
art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com o item 4.7 deste edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 
7.9.2. No regime de empreitada por preço Global, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, independentemente do regime de execução. 
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
do preço unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada  e contratação  integrada,  exclusivamente  para  eventuais  adequações 
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indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. Os preços unitários não poderão ser maiores que a planilha de referência. A planilha p o d e r á́ ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 
e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
7.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO (ANEXO VIII) 
8.1. Os documentos previstos no ANEXO VIII, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
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nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor 
exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por cópia digitalizada. Somente haverá necessidade de apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digitalizado. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado por telefone  ou por email 
licitacoesrioespera@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes. 
8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca 
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.10. A habilitação será verificada por meio da plataforma BLL, nos documentos por ele abrangidos. 
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

mailto:licitacao@oliveirafortes.mg.gov.br
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relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 
o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 
de setembro de 2022. 

8.13. A verificação na BLL ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 
Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
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de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 8.12.1. 
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
8.20. O licitante deverá apresentar Planilha de Levantamento de Eventos – CRONO-PLE e o 
EVENTOGRAMA, em conformidade com a planilha apresentada na licitação, informando como 
serão executados os serviços por empreitada global, para que o Fiscal do Município possa 
atestar as etapas, quando concluídas e, neste caso, este quadro deverá ser registrado no 
Contrato de Execução com a vencedora do certame. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 
licitações, situado na situado na Praça Da Piedade, 36, Centro, Rio Espera/MG, CEP 36.460-
000. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante 
o certame; 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
10.1.5. fraudar a licitação 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

10.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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10.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 
10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 
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10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo email licitacoesrioespera@gmail.com. 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

mailto:licitacao@oliveirafortes.mg.gov.br
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11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico BLL. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.oliveirafortes.mg.gov.br. 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
 

12.11.1. ANEXO I – Termo de Referência (plantas e projetos em arquivo PDF) 
12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO III – Planilha Orçamentária 
12.11.4. ANEXO IV – Prancha 
12.11.5. ANEXO V – Cronograma Físico Financeiro 
12.11.6. ANEXO VI – BDI 
12.11.7. ANEXO VII – Memorial Descritivo 

http://www.oliveirafortes.mg.gov.br/
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12.11.8. ANEXO VIII – Documentação Para Habilitação 
12.11.9. ANEXO IX – Declaração de que não possui servidor  

 
12.12. Além do Preço Global, os preços unitários (com e sem BDI) não poderão ultrapassar os 
valores de referência da Planilha aprovada conforme anexos do Edital; 
12.13. O pagamento estará sujeito ao Repasse pelo Órgão Gestor do Convênio; 
12.14. O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, será obtido a partir das 
composições dos custos unitários previstas na planilha orçamentária que integra o edital de 
licitação, menores ou iguais aos custos do Sistema de Custos Referencias de Obras oficiais 
(SICRO, Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, 
SEINFRA), entre outros. 
12.15. Por se tratar de Regime de Empreitada Global, solicitamos atendimento ao Decreto 
7983/2013, principalmente em relação à obrigatoriedade de inclusão no edital de cláusula 
expressa de concordância do contratado com a adequação do projeto que integrar o edital, sendo 
que as alterações contratuais, sob alegação de falhas ou omissões, em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-
se esse percentual para verificação do limite do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 (§ 6º, 
item III). 
12.16. A execução física da obra deverá seguir ESTRITAMENTE o CRONO-PLE apresentado 
pela empresa vencedora. 
12.17. A Ordem de Início de Obras (AIO) só poderá ser dada à empresa vencedora da Licitação 
após a aprovação do Processo Licitatório. 
12.18. A regra elencada no acima também se aplica para a emissão da NOTA FISCAL que só 
poderá ser emitida após a aferição do Boletim de Medição. 
12.19. É vedada qualquer REPROGRAMAÇÃO nos contratos pactuados a partir de 2017, 
inclusive, enquadrados no Nível I (Regime Simplificado — Art. 6º- & 4º da Portaria 424/16, 
alterada pela Portaria Interministerial ME/CGU Nº 558/2019, de 10/10/2019) e informamos, 
ainda, que é vedado o desbloqueio de recursos para Contrato de Repasse com prazo de vigência 
expirado. 
12.20. Os contratos celebrados à conta dos recursos dos instrumentos (Convênio ou Contrato 
de Repasse) deverão conter cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os 
servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo.( 
Art. 43 da Portaria 424/16). 

 
 

Rio Espera/MG, 03 de junho de 2024. 
 

 
Izabella Aparecida de São José Cunha 

 Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo Administrativo n°. 23/2024 
Concorrência Eletrônica nº. 001/2024 

 
 

 
1. OBJETO 

1.1 Contratação da empresa especializada para execução das obras e serviços de engenharia para 
construção de Escola Municipal na Comunidade do Padilha, em Rio Espera/MG, conforme 
convênio nº 1261003502022 celebrado com a Secretaria de Estado de Educação de Minas 
Gerais, de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária de custos, cronograma físico-
financeiro, quadro de composição de BDI, projetos e demais documentos inerentes à espécie, 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação.  

1.2 Deverá ser fornecido todo o material, equipamentos e mão de obras necessários, conforme 
plantas, projetos, planilha orçamentarias de custos, cronograma físico-financeiro, memorial 
descritivo e demais documentos disponibilizados para a realização das obras 

 

2. OBJETIVO 

2.1 A pretendida contratação visa disponibilizar o devido fornecimento/serviço de 
especializados para execução das obras e serviços de engenharia para construção da Escola 
Municipal Cônego Agostinho, para pleno atendimento das demandas da Secretaria Muncipal 
de Educação, em prol dos munícipes de Rio Espera, em conformidade com a Lei 14.133/2021, 
cumprindo, desta forma, responsabilidades de interesse público. 

 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1 Justifica-se a pretendida contratação, tendo em vista que o ente público municipal não dispõe 
dentro do seu quadro de servidores, de pessoal técnico especializado suficiente para executar a 
obra, o que demanda a necessidade de se contratar uma empresa especializada. Considerando 
a necessidade de atender as demandas da Secretaria de Educação de Rio Espera/MG; 
Considerando as intenções da Administração Municipal em Disponibilizar melhores estruturas em 
prol dos alunos usuários da rede pública municipal de ensino; 

3.2 Os quantitativos dos fornecimentos/serviços foram estimados pela secretaria solicitante. 
Cumpre esclarecer que, ainda na fase interna do certame, compete à Administração proceder estudo 
detalhado sobre as características do objeto, modo de comercialização e preços praticados no  
mercado, a fim de delimitar os procedimentos que serão desenvolvidos na licitação. 

3.3 Será concedido tratamento favorecido para eventuais microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
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microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 Normas e procedimentos contidos na Lei Federal nº 14.133/21, com suas posteriores 
alterações, bom como, a Lei Complementar n.º 123/2006, e Lei Complementar 147/2014. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS/DESCRIÇÃO DO OBJETO/VALOR MÉDIO 

5.1. O Licitante deverá apresentar a descrição detalhada do objeto ofertado em sua proposta de 
preço, sob pena de desclassificação, e obedecer em suas especificações as normas estabelecidas 
em Lei, observando as descrições abaixo: 

 
 

Objeto Local  Prazo de 
Execução  

Execução das obras e serviços de engenharia para a 
construção de uma escola na Comunidade do Padilha, 
com fornecimento de todo o material e equipamentos 
e mão de obras necessários, conforme plantas, 
projetos, planilha orçamentarias de custos, 
cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e 
demais documentos disponibilizados para a 
realização das obras 

Comunidade 
do Padilha, 
Zona Rural, 
Rio 
Espera/MG. 

06 meses, 
conforme 
cronograma 
de 
execução 

 

 
6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E ENTREGA DO PRODUTO/SERVIÇO 

6.1 A execução do objeto do futuro edital será realizada conforme solicitado pelo setor 
responsável, sendo que a          empresa a ser contratada deverá disponibilizar a obra em plenas 
condições de uso e aplicação em seu destino final / profissional capacidatado de nível superior, 
com especialização em área pública, possuindo experiência comprovada na área. 

6.2 Deverá ser prestado atendimento quando necessário de acordo com este Termo de 
Referência, no horário de 08:00hs às 16:00hs. Caberá ao setor responsável conferir e lavrar Termo 
de Recebimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências 
do Edital. 

6.3 O prazo para pagamento de Nota Fiscal emitida será de até 30 dias, começará a contar a 
partir da data de execução dos serviços e  após a  conferência de todas  as  especificações  exigidas  
e aceite no documento  fiscal pela administração. 

6.4 Os valores estimados para contratação do objeto do certame deverão constar nos autos do 
processo licitatório, mais especificamente na planilha orçamentária de custos emitida pelo seotr de 
engenharia, atendendo as disposições da Lei Federal nº 14.133/21.   

6.5 Dos Requisitos mínimos de qualidade dos serviços e normatização: 

6.5.1 Os produtos/serviços deverão ter padrão de qualidade exigido pelos órgãos competentes e 
estarem de acordo com o edital e anexos. 
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6.6 A Prefeitura não se obriga a receber serviços que não estejam de acordo com as especificações 
e exigências da administração Municipal; caso haja alguma divergência quanto às especificações dos 
serviços, a futura contratada terá 24h para substituir o item as suas expensas; 

6.7 Quando solicitado, o futuro contratado deverá apresentar todas as autorizações, certificados, 
licenças e demais documentos exigidos pela legislação vigente no ato da assinatura do contrato. 

6.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.9 Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de serviço: 

6.9.1 A ordem de serviço, a ser emitida pelo Departamento de Compras, é realizada de forma 
eletrônica pelo sistema informatizado e será enviada preferencialmente por e-mail, podendo a 
Administração enviar a ordem de serviço pessoalmente, por fax ou via correios (neste caso, 
mediante uso do Aviso de Recebimento – AR) 

6.9.2 A empresa deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail para o qual poderão ser encaminhadas 
as ordens de fornecimento/serviço; 

6.9.3 Considera-se como data do recebimento da ordem de fornecimento/serviço: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem enviada por e-mail ou por fax; 

b) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem enviada por meio postal. 

6.10. Não será admitida a subcontratação. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
durante o fornecimento/serviço, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/serviço, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do futuro Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital de Licitação, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2 Efetuar a entrega/prestação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.1 O técnico da empresa deverá visitar a prefeitura, para discutir e levantar as demandas e 
acompanhar os pleitos em andamento, quando necessário. 
8.2.2 Para maior celeridade na resolução dos problemas e no esclarecimento de dúvidas, a 
contratada disponibilizará serviço de consulta, via telefone ou comunicação virtual, das 8 horas às 
16 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e datas comemorativas. 

8.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.4 Indenizar o Contratante quando ocorrerem avarias ocasionadas, comprovadamente, por 
manuseio indevido, extravios e outras ocorrências que comprovem a sua culpa; 

8.2.5 Comunicar à Prefeitura Municipal os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do 
prazo de 2 (dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de 
não serem considerados. 

8.2.6 Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução deste contrato, isentando a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade; 

8.3 Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que seja realizado com esmero e perfeição, 
executando sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

8.4 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta e indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos os bens da 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

8.5 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ação judicial a que a contratante for compelida 
a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorárias 
advocatícios; 

8.6 Comunicar imediatamente a Contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do objeto contratado; 

8.7 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 
de sua contratação necessária a execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à 
legislação trabalhista; 

8.8 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 
Contratante; 

8.9 Manter, por todo o período de execução, as condições que garantiram a sua habilitação, 
incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública. 

8.10 Apresentar comprovante de prestação de garantia, no ato da assinatura do contrato, 
referente a 5% do valor do contrato.  
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9. VIGÊNCIA 

9.1 O futuro contrato terá validade de 12 (dose) meses (ou até 31 de dezembro), podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/21, com suas posteriores alterações. 

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa Jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; 

10.2 Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

10.3 Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO 

11.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, o representante da Secretaria de Educação 
realizará o acompanhamento e  fiscalização da execução dos serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Os recursos necessários ao atendimento das despesas provenientes da licitação correrão 
por conta das dotações orçamentárias do exercício vigente, sendo: 

4.4.90.51.00.2.03.01.12.361.0004.1.0002-2.571.000 ---------------- R$: 440.307,37 
4.4.90.52.00.2.03.01.12.122.0004.2.0009-2.571.000 ---------------- R$: 435.840,70 
4.4.90.51.00.2.03.01.12.361.0004.1.0002-2.706.000 ---------------- R$: 084.041,85 
4.4.90.51.00.2.03.01.12.361.0004.1.0002-2.500.000 ---------------- R$: 270.400,00 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que incorrer em: 

 Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 Fraudar na execução do contrato; 

 Comportar-se de modo inidôneo; 

 Cometer fraude fiscal; 

 Não mantiver a proposta. 

 

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

13.2.2 Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

13.2.3 Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 
dois anos; 

13.2.6 Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento 
pelo  prazo de até cinco anos; 

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156  da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 

13.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133/21. 
13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
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observado o princípio da proporcionalidade. 

O presente Termo de Referência tem a finalidade de subsidiar os futuros licitantes de todas as 
informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários a 
identificação do objeto, seu custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

 
 
Rio Espera/MG, 03 de junho de 2024. 

 
 
 

Izabella Aparecida de São José Cunha 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 
Minuta De Termo De Contrato 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2024 
(Processo Administrativo nº. 23/2024) 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....... /.  
 
 

O MUNICÍPIO DE RIO ESPERA-MG, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante), com sede 

no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado , 
inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) , 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por .................................... (nome e função no contratado), conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº   /2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de 
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 
Eletrônica nº -------- /2024 e diante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a execução das obras e serviços de engenharia para 
construção de Escola Municipal na Comunidade do Padilha, em Rio Espera/MG, conforme 
convênio nº 1261003502022 celebrado com a Secretaria de Estado de Educação de Minas 
Gerais, de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária de custos, cronograma 
físico-financeiro, quadro de composição de BDI, projetos e demais documentos inerentes à 
espécie, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação.  

Deverá ser fornecido todo o material, equipamentos e mão de obras necessários, conforme 
plantas, projetos, planilha orçamentarias de custos, cronograma físico-financeiro, memorial 
descritivo e demais documentos disponibilizados para a realização das obras, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do edital. 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: O Projeto Básico / Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 
 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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O regime de execução global. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da publicação no Diário Oficial 
do Município, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida a subcontratação do objeto 

contratual. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 
 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 
com base em COPASA SUDESTE 08_2023; SINAPI 07_2023; SUDECAP 05_2023; 
SEINFRA LESTE 04_2023. 
Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo de Construção (INCC), fornecido 
pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
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partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
São obrigações do Contratante: 

 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar, por meio de representante da secretaria de educação, a execução 
do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

 
A Administração terá o prazo de um mês a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

 
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 
A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 
2021, na modalidade , em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial 
do contrato. 
Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por 12 (doze) meses após o término da vigência contratual, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato. 
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Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 10.6, observada a legislação que rege a matéria. 
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, 
com correção monetária. 
Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia. 
No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, 
e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta 
fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a 
título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 
Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo 
manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
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A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
der causa à inexecução total do contrato; 

 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

Multa: 
moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a 25 (vinte e 
cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
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14.133, de 2021. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
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em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
Indenizações e multas. 

 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
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econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

4.4.90.51.00.2.03.01.12.361.0004.1.0002-2.571.000  
4.4.90.52.00.2.03.01.12.122.0004.2.0009-2.571.000  
4.4.90.51.00.2.03.01.12.361.0004.1.0002-2.706.000  
4.4.90.51.00.2.03.01.12.361.0004.1.0002-2.500.000  

 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santos Dumont/MG para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Rio Espera/MG, ____ de ______ de 2024. 
___________________________________          _____________________ 
Município de Rio Espera/MG - Contratante 
Juliano Benício Henriques Gonçalves                                Contratada 
Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
Nome: __________________                Nome:_____________________ 
CPF-___________________                      CPF-______________________ 
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ANEXO III 
Planilha Orçamentária 

 (Verificar documento completo/planilha 
disponibilizado em PDF) 
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ANEXO IV 
PRANCHA 

(Verificar documento completo 
disponibilizado em PDF) 
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ANEXO V 

Cronograma Físico Financeiro 
(Verificar documento 

disponibilizado em PDF) 
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ANEXO VI 

BDI 

(Verificar documento 
disponibilizado em PDF) 
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ANEXO VII 

 
Memorial Descritivo 

 
(Verificar documento 

disponibilizado em PDF) 
 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO ESPERA/MG 

MEMORIAL DESCRITIVO 
MEMORIAL DESCRITIVO 

ESCOLA PADILHA – RIO ESPERA – MG 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
OBJETIVO DO DOCUMENTO 
O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto, tem a finalidade de caracterizar 
criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva 
utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto e suas particularidade pra a construção 
da escola. 
1.MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 
A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes e ensaios 
realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes critérios: 
 
Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica função e apresentam 
as mesmas características exigidas nos projetos. 
 
Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos e deste 
memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado material 
especificado deverá ser solicitada sua substituição, condicionada à manifestação do Responsável 
Técnico pela obra. 
 
2.FASES DE OBRAS 
PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA. 
Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de custo 
da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável 
Técnico pela obra. 
Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou vice-versa, 
devem ser levados em conta na execução dos serviços de fôrma como se figurassem em ambos. 
Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, o 
Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser adotada. 
Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de escala maior. 
Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, prevalecerão as primeiras, 
sempre precedendo consulta ao Responsável Técnico pela obra. 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 
Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra, conforme modelo exigido pela Prefeitura 
Municipal. 
MADEIRA UTILIZADA DURANTE A OBRA 
Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá ser possuir 
certificação de qualidade. Não sendo aceito madeiras empedas ou com qualidade baixa, todas elas com 
responsabilidade ambiental da empresa executora. 
LOCAÇÃO DA OBRA 
 
a)Locação da obra: execução de gabarito 
 
A instituição responsável pela construção da unidade deverá fornecer as cotas e outros dados para a 
locação da obra. A locação da obra no terreno será realizada a partir das referências de nível e dos 
vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução. 
A instituição responsável pela construção assumirá total responsabilidade pela locação da obra. 
 
1.verificação da qualidade dos serviços – prumo, alinhamento, nível; 
 
2.quantificação de volumes, inclusive de aterro e escavação. 
 
3.ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
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GERAL 
Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão executados em estrita 
observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas 
Brasileiras específicas, em sua edição mais recente, entre outras: 
Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e um rigoroso 
controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas de concretagem pré-
determinadas, sem brocas ou manchas. 
O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, contenções e estruturas, 
é o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus 
funcionários ou terceiros. 
FÔRMAS E ESCORAMENTOS 
As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras que regem a 
matéria. 
O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar possíveis deformações 
devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concreto fresco. As fôrmas serão 
dotadas das contra-flechas necessárias conforme especificadas no projeto estrutural, e com a 
paginação das fôrmas conforme as orientações do projeto arquitetônico. 
Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo a evitar 
eventuais fugas de pasta. 
Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será necessária a abertura de 
pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 
As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de amassamento do 
concreto. 
Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no solo ou na parte 
da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este transmitida. 
Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer movimento das 
fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes metálicos, visto que a 
segurança deve ser sempre o item primordial a ser zelado. 
Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de impedir que sejam 
danificadas as superfícies de concreto. 
As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a utilização de massa 
corrida, serão de compensado laminado com revestimento plástico, metálico ou fibra de vidro. 
A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros). 
O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e corrigidos 
permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. 
A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos recomendados: 
A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, particularmente 
para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em decorrência de cargas 
diferenciais. 
A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer ao prazo de 28 dias 
ARMADURAS 
A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a distância 
mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados afastadores de 
armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de argamassa. 
Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser rigorosamente 
verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento do concreto. 
Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por um processo 
de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros. 
As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições indicadas em 
projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 
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As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de cimento ou 
tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da fôrma e o 
lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.  
CONCRETO 
Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que atendam a NBR-
5732 e NBR-5737. 
A fimde se evitarquaisquervariações decoloraçãooutextura,serão empregados materiais de qualidade 
rigorosamente uniforme. 
Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o permitir, e de 
uma só partida de fornecimento. O concreto deverá ter seu FCK de acordo com o projeto estrutural. 
Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e fornecidos de 
uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos. 
As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamentoaté o 
endurecimento do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de 
polietileno. 
Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 
depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará por 
lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 
As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em paredes 
armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos projetos. 
A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e outros 
elementos exigidos pelos demais projetos. 
A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a concretagem. 
Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 
O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se evitar as falhas 
de concretagem e a segregação da nata de cimento. 
O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a serem utilizados 
terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das peças a serem concretadas. 
Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, haverá a 
preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das vigas ou outros elementos 
atravessados. 
Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre outros, serão 
empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para este tipo de 
amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, engastados no concreto por intermédio 
de cola epóxi ou chumbador. 
TRANSPORTE 
O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou desagregação de seus 
componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento ou evaporação. 
Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-betoneira 
ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, jericas, caçambas, 
pás mecânicas, entre outros, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de carrinhos com roda 
de ferro ou borracha maciça. 
No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do tubo para evitar a 
segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o diâmetro máximo do agregado, 
quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de seixo rolado. 
O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu lançamento, que é de 1,5 
horas, contadas a partir do início da mistura na central. 
Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o lançamento direto nas fôrmas. 
Não sendo possível, serão adotadas precauções para manuseio do concreto em depósitos 
intermediários. 
O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de movimentos 
capazes de manter uniforme o concreto misturado. 
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No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso suave, tais como 
rampas, aclives e declives, inclusive estrados 
ADENSAMENTO 
O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 20 cm de altura. 
O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe todos os recantos da forma. 
Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não formar vazios ao seu 
redor nem dificultar a aderência com o concreto. 
Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será apenas a suficiente 
para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na superfície do concreto. 
A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha do vibrador. As camadas a serem 
vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a ¾ do comprimento da agulha. 
As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro da 
agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). É aconselhável a vibração por períodos curtos em 
pontos próximos, ao invés de períodos longos num único ponto ou em pontos distantes. 
Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100 mm), no caso de se utilizar vibrador de 
imersão. 
A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, ou, se impossível, com a 
inclinação máxima de 45°, sendo retirada lentamente para evitar formação de buracos que se encherão 
somente de pasta. Na vibração por camadas, far-se-á com que a agulha atinja a camada subjacente 
para assegurar a ligação duas a duas. 
Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores (fôrmas, réguas, entre 
outros). 
JUNTAS DE CONCRETAGEM 
Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. Em qualquer caso, a 
junta então formada denomina-se fria, se não for possível retomar a concretagem antes do início da 
pega do concreto já lançado. 
Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento. As juntas serão 
localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento. 
Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão feitas, preferencialmente, em 
posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas verticais). Tal posição será assegurada através de 
fôrma de madeira, devidamente fixada. 
As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de adensamento, pois é possível fazer-se 
fôrmas de sarrafos verticais. Estas permitem a passagem dos ferros de armação 
e não do concreto, evitando a formação da nata de cimento na superfície, que se verifica em juntas 
inclinadas. 
Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida logo 
após a face das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas. 
Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 
Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da pasta de cimento (vitrificada) 
e feita limpeza da superfície da junta com a retirada de material solto. Pode ser retirada a nata superficial 
com a aplicação de jato de água sob forte pressão logo após o fim da pega. Em outras situações, para 
se obter a aderência desejada entre a camada remanescente e o concreto a ser lançado, é necessário 
o jateamento de abrasivos ou o apicoamento da superfície da junta, com posterior lavagem, de modo a 
deixar aparente o agregado graúdo. 
As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai ser lançado, 
devendo, portanto, a superfície das juntas receber tratamento com escova de aço, jateamento de areia 
ou qualquer outro processo que proporcione a formação de redentes, ranhuras ou saliências. Tal 
procedimento será efetuado após o início de pega e quando a peça apresentar resistência compatível 
com o trabalho a ser executado. 
Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada anteriormente será preparada 
efetuando-se a limpeza dos materiais pulverulentos, nata de cimento, graxa ou quaisquer outros 
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prejudiciais à aderência, e procedendo-se a saturação com jatos de água, deixando a superfície com 
aparência de "saturado superfície seca", conseguida com a remoção do excesso de água superficial. 
Especial cuidado será dado ao adensamento junto à "interface" entre o concreto já endurecido e o 
recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes. 
CURA DO CONCRETO 
Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá iniciar-se tão 
logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da pega continuará por 
período mínimo de 7 dias. 
Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de pó de serragem, 
areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de espessura. 
Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura será mantida entre 
38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 
 
Admitem-se os seguintes tipos de cura: 
 
Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 
 
Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 
 
Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 
 
Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies expostas, mas de 
cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e a 
 
subsequente retração térmica; 
 
Películas de cura química. 
 
LIMPEZA E TRATAMENTO FINAL DO CONCRETO 
Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água; 
Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido oxálico ou com 
tricloroetileno; 
Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido fosfórico; 
Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte de nitrato de sódio 
e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de pequenos cristais de hiposulfito de sódio; 
As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas superfícies, será tomado com 
argamassa de cimento, no traço que lhe confira estanqueidade e resistência, bem como coloração 
semelhante a do concreto circundante; 
As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas. 
VERGAS E CONTRAVERGA 
Serão colocadas vergas e contra vergas nos paramentos de alvenaria, em concreto armado, sobre os 
vãos de portas e janelas que não estejam imediatamente sob vigamento, com secção e armadura 
necessárias para vencer estes vãos. 
Todos os vãos superiores a 50cm e com nível de peitoril acima do piso receberão uma segunda verga, 
imediatamente sob a abertura. 
IMPERMEABILIZAÇÃO – SERVIÇOS PRELIMINARES 
Deverá ser aplicado tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto quanto em alvenaria) 
que estiverem em contato com o solo. 
As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e desempenadas. 
Deverão ser aplicadas a brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem diluída) e duas de 
cobertura, após a completa secagem da anterior. 



50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO ESPERA-MG 
CNPJ: 24.179.665/0001-72  

PRAÇA DA PIEDADE, 36, CENTRO, RIO ESPERA/MG  
CEP: 36.460-000 - TELEFONE: 0800 031 2022 

 

 

Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, deverão ser 
impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, descendo até as sapatas e/ou 
blocos em cada uma das faces laterais. 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO 
Serão executados com tijolos cerâmicos, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, duros, sonoros 
com faces planas, quebra máxima de 3%, carga de ruptura à compressão de 50Kg/cm² no mínimo, 
assentes com argamassa mista 1:4:12 (cimento, cal e areia) e mão de obra esmerada, com os pés 
direitos, espessura e alinhamento conforme indicar o projeto. As três primeiras fiadas de tijolos em todas 
as paredes serão assentes com argamassa de cimento e areia, traço 1:3, com adição de 
impermeabilizante, em proporção de 1:15 à água de amassamento. Os tijolos somente serão 
empregados depois de bem molhados. Todas as fiadas serão perfeitamente alinhadas e aprumadas 
devendo a obra ser levantada uniformemente, evitando-se amarrações para ligações posteriores. Os 
paramentos serão perfeitamente planos e verticais. 
A argamassa que se estender entre duas fiadas terá a espessura entre 1,0cm a 1,5cm e será colocada 
cuidadosamente entre os tijolos a fim de evitar juntas abertas. Estas serão cavadas a ponta de colher 
para que o emboço possa aderir fortemente. 
4.CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA E INTERNA 
As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente protegidas com 
aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área considerada. Serão chapiscados 
paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento compreendido entre a laje de piso 
e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros nos pontos devidamente previstos no projeto 
executivo de arquitetura. 
Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em canteiro, na 
composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante lisas, a 
exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco 
ao traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante. 
Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros: 
 
A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja absorção da água de 
amassamento por parte do substrato, diminuindo, por conseguinte a resistência do chapisco; 
 
O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; 
 
O recobrimento total da superfície em questão.  
 
REBOCO  
Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo paulista, com espessura 
de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento : cal em pasta : areia média peneirada). 
A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura homogênea e conferir as 
desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade, capacidade de aderência, capacidade 
de absorção de deformações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica e 
durabilidade. 
A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou desempenadeira de madeira, 
até a espessura prescrita. Quando do início da cura, sarrafear com régua de alumínio, e cobrir todas as 
falhas. A final, o acabamento será feito com esponja densa. 
ESTRUTURA E TELHA METÁLICA 
A cobertura será de telha metálica, fixada em estrutura com parafusos com vedação e fixadores 
apropriados mantendo a mesma inclinação já existente. O telhamento deverá ficar plano, sem “colos” 
ou “ondas”. 
A colocação das telhas será iniciada das bordas para a cumeeira, evitando o corte das telhas junto à 
cumeeira através do ajuste no comprimento do beiral, de maneira que este fique com o comprimento 
adequado. As telhas da fiada seguinte são colocadas de forma a se encaixarem perfeitamente a fiada 
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anterior. As telhas deverão apresentar encaixes para sobreposição perfeitos. Qualquer que seja a 
estrutura empregada deverá atender às normas técnicas da ABNT. Na proposta deverá estar incluído o 
valor de emboçamentos e acabamentos necessários à perfeita execução dos serviços. 
5.RUFOS E CALHAS 
Os rufos, calhas deverão ser em chapas metálicas galvanizadas e seus complementos deverão ser 
instalados de modo a garantir a estanqueidade da ligação entre as telhas, beiral e seus condutores. 
As calhas deverão ser instaladas após a realização de limpeza e retiradas de todos os materiais soltos 
que porventura estiverem sobre o telhado. Todos os materiais aplicados deveram ser de qualidade e 
não deveram apresentar imperfeições.  
ACABAMENTOS INTERNOS 
10.1. PISO PORCELATO E RODAPÉ PORCELANATO 
Utilizado em ambientes interno o piso cerâmico acetinado retificado 71 x 71 cm padrão extra, com 
absorção de água inferior à 0,5%, resistente à produtos químicos GA, coeficiente de atrito dinâmico 
molhado menor que 0,4, antiderrapante, cor cinza claro e assentado com argamassa colante. 
Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor, (com índice de absorção de água inferior a 4%) 
estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais poderão exceder a l,5 mm; 
Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, seca e plana e que 
tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e estabilizadas as possíveis fissuras, e, 
se necessário, nivelá-la. 
Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de elasticidade permanente; 
realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o pavimento e o revestimento; e efetuar juntas 
de dilatação conforme projeto do responsável técnico; 
Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus alinhamentos; Rejuntar após 72 horas 
com um rejuntamento epóxi. 
Deixar as juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as indicações do fabricante; 
Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis de massa, 
com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou com quaisquer outros 
defeitos. 
Os rodapés serão confeccionados com as placas cerâmicas, com altura de 7 cm. 
PISO GRANITO E RODAPÉ EM GRANITO 
Será utilizado o piso em granito nas escadas. As placas de granito deverão estar em perfeitas condições 
e não poderão apresentar sinais de desagregação ou decomposição. As placas deverão ser assentadas 
de forma que coincidam com as juntas vizinhas. 
As placas de granito que serão assentadas deverão estar limpas, secas e isentas de gordura, livre de 
poeiras, resíduos ou películas que impeçam o contato da argamassa. A superfície de aplicação das 
placas de granito não deve apresentar desvios de prumo e planeza superiores aos previstos pela NBR 
13.749, devendo estar firme, seca, curada e absolutamente limpa, sem pó, óleo, tinta e outros resíduos 
que impeçam a aderência da argamassa colante. 
Os rodapés serão confeccionados com as placas em granito, com altura de 10 cm. 
PISO CIMENTO PARA PASSEIOS EXTERNOS 
O Piso cimentado deve ser em concreto fck maior ou igual à 13,5 Mpa, lançado sobre o solo 
devidamente compactado conforme orientações anteriores, espessura mínima do concreto de 8 cm e 
que deverá ser sarrafeado e alisado com a desempenadeira de madeira ou de aço, com o concreto 
úmido, borrifando-se argamassa com areia fina e média de forma a ficar o mais liso possível mas 
antiderrapante e juntas de dilatação a cada 1,00 metro no sentido transversal. 
As superfícies serão mantidas sob permanente umidade durante 7 dias após sua execução. 
REVESTIMENTO CERÂMICO 
Serão executados revestimento cerâmicos nos banheiros, DML e na cozinha terão dimensões 33x45cm 
ou outra dimensão aceita pela prefeitura, padrão extra, peças com espessura mínima não inferior a 
8mm, assentado com argamassa colante, 1:4, alinhados e com juntas intermediárias na espessura de 
3mm preenchidas com pasta de cimento branco. REVESTIMENTO PORCELANATO 
Para execução do revestimento em porcelanato deverão ser observados os itens 
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•O assentamento do revestimento só deve ocorrer após um mínimo de cura da base de 7 dias sobre o 
emboço; 
•Utilizar argamassa colante que deve ser aplicada com desempenadeira dentada, conforme 
orientação do fabricante de argamassa. Deverá ser usada a técnica da “Dupla Colagem”, a qual 
consiste em espalhar argamassa também no verso de peça cerâmica; 
•Verificar se a estrutura tem junta de expansão / contração e periféricas. 
 
PINTURA INTERNA E EXTERNA 
 
Pintura Interna e externa será com tinta acrílica apropriada para ambientes externos sobre o fundo 
selador. 
 
A tinta utilizada deverá atender a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e deverá ser 
livre de solventes e odor, e ser de primeira linha como Coral, Suvinil ou similares. 
As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de 
pintura a que se destinam. 
A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento 
de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 
As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
Receberão três demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada depois de 
obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, possibilitando, assim, 
a perfeita secagem de cada uma delas. 
Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de 
PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura. 
As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporções 
recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. 
Pintura à base de látex acrílico de primeira linha. 
Pintura das partes metálicas: 
A pintura deverá apresentar sobre toda a superfície acabamento, homogêneo e regular, não poderá 
apresentar falhas ou porosidade, ou defeitos que facilitem o acúmulo de partículas agressivas a peça 
ou que diminua a vida útil da peça. 
Todo serviço de pintura deverá ser meticuloso, realizado com esmero e a preocupação com a 
apresentação de um perfeito acabamento. A pintura que apresentar falha ou defeito deverá ser 
totalmente lixada e repintada, o trabalho não poderá ser pontual, apenas onde se observar à falha, mas 
sempre em toda a peça ou pano. 
A pintura deve ser executada com fundo serralheiro e acabamento com acabamento automotivo. 
Obs.: As cores serão definidas juntamente com o engenheiro responsavel da 
prefeitura juntamente com a secretaria de educação. 
ESQUADRIAS 
 
ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO (PORTAS E JANELAS) 
 
 
Características apresentadas individualmete no projeto arquitetonico 
 
As esquadrias (janelas e portas) serão conforme o projeto na cor natural, fixadas na alvenaria, em vãos 
requadrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter espessura mínima 6mm e ser 
temperados nos casos de painéis maiores. 
 
Sequência de execução 
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A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, verificando se as alavancas 
ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla liberdade dos movimentos. Observar 
também os seguintes pontos: 
Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida com argamassa 
de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis 
do contramarco, reforçando a peça para a execução do chumbamento. No momento da instalação do 
caixilho propriamente dito, deve haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir 
infiltração nestes pontos. 
 
Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
 
As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura, embutidas na alvenaria, 
apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às laterais das janelas / portas. 
PORTAS DE MADEIRA 
Características e Dimensões do Material: 
 
Madeira 
 
Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de carunchos ou brocas. A 
madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser executadas em madeira compensada de 
35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, revestidas com compensado de 3 mm em ambas as 
faces. 
Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de parafusos, sendo no mínimo 
8 parafusos por marco. 
As portas terão visores em vidro com dimensões especificadas em planilha. 
 
Ferragens 
 
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e zinco, com partes de aço. 
O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar com folga o peso das portas e o 
regime de trabalho que venham a ser submetidas. Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo 
monobloco. Para as portas externas, para obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros 
reforçados. As portas internas poderão utilizar cilindros comuns. 
Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados puxadores especiais 
no lado interno. 
6.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias, pontos de força, 
comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à edificação foi considerado 
em baixa tensão. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de queda de tensão 
máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do quadro geral de baixa tensão 
até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os alimentadores deverão ser 
redimensionados. 
Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, conduletes e 
caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade 
garantir a facilidade de manutenção e durabilidade acompanhanod o projeto eletrico apresentado. 
A partir dos QDL, localizado no local demarcado, que seguem em eletrodutos conforme especificado no 
projeto. 
Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta sensibilidade 
para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo 
de energia como as fluorescentes e a vapor metálica, reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator 
de potência e baixa taxa de distorção harmônica. 



54 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO ESPERA-MG 
CNPJ: 24.179.665/0001-72  

PRAÇA DA PIEDADE, 36, CENTRO, RIO ESPERA/MG  
CEP: 36.460-000 - TELEFONE: 0800 031 2022 

 

 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma aproveita-se melhor a 
iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária, 
racionalizando o uso de energia. 
ACABAMENTOS INTERRUPTORES E TOMADAS 
O acabamento de interruptores e tomadas cor branca, em poliestireno (OS), resistente a chamas, 
resistente a impactos e ter ótima estabilidade às radiações UV para evitar amarelamentos. Marcas 
recomendadas: Fame, Pial ou similar. 
Normas Técnicas Relacionadas 
 
NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 
 
ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores; 
 
ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão; 
 
ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores; 
 
ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais; 
 
ABNT NBR 5461, Iluminação; 
 
ABNT NBR 5471, Condutores elétricos; 
 
7.INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO 
As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora das projeções 
dos pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial para receber os efluentes provenientes 
das pias da cozinha. Todos os tubos e conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC rígido. 
i.Subsistema de Coleta e Transporte 
Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto sanitário devem 
possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma declividade constante. 
Recomendam-se as seguintes declividades mínimas: 
à tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala possuir material 
rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a garantir o nivelamento e a 
integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e verificação do caimento os tubos deverão 
receber camada de areia com recobrimento 
mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm de concreto para 
proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala recoberta com solo normal. 
ii.Subsistema de Ventilação 
Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em suas extremidades 
superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As extremidades abertas de todas 
as colunas de ventilação devem ser providas de terminais tipo chaminé, que impeçam a entrada de 
águas pluviais diretamente aos tubos de ventilação. 
iii.Solução Individual de Destinação de Esgotos Sanitários 
Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do estabelecimento de 
ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente permitirem, serão instaladas 
soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução consiste num conjunto de fossa séptica, 
filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como 
complemento ao sumidouro, nos casos onde houver necessidade, está prevista a execução de rede 
de infiltração, com 3 valas de 10 metros de comprimento. 
iv.Normas Técnicas Relacionadas 
 
ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos; 
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ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto – Parte 2: Requisitos para tubos 
de PVC com parede maciça; 
 
ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para sistemas de esgoto 
sanitário; 
 
ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de rede de 
distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores – Padronização; 
 
ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário – Projeto e execução; 
 
ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de esgoto sanitário – 
Especificação; 
 
ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário – Procedimento; 
 
ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário – Procedimento; 
 
ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário – Procedimento; 
 
ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de esgoto sanitário – 
Tipos e dimensões – Padronização; 
 
ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água esgoto ou 
drenagem urbana – Procedimento; 
 
ABNT NBR 13969, Tanques sépticos – Unidades de tratamento complementar e disposição final dos 
efluentes líquidos – Projeto, construção e operação; 
 
ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário – Projeto de redes 
coletoras com tubos de PVC; 
 
8.INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA 
Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto Espaço Educativo Urbano, foram 
consideradas as populações equivalentes aos números de usuários previstos para o estabelecimento. 
Sistema de Abastecimento 
Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi 
considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue 
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm por finalidade 
principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do abastecimento pela 
concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e tubulações da rede predial. A reserva 
que foi estipulada é equivalente a dois consumos diários da edificação. 
9.DIVISÓRIA EM GRANITO 
As divisórias utilizadas nos boxes localizados nos sanitários deverão ser em granito Branco Dallas 
polido, e=3cm, h=170cm para divisórias nos boxes com vasos sanitários e para divisórias entre 
mictórios. Serão instaladas depois da aplicação dos revestimentos cerâmicos de piso e parede, evitando 
o corte destas peças. Nas laterais entre os boxes que possuem vasos sanitários deverá ser previsto um 
espaço de 20cm de altura entre o piso e o final da divisória. 
10.PEITORIS E SOLEIRAS 
Os peitoris de janela e soleiras das portas deverão ser em granito de 2 cm, sendo um material de alta 
resistência, com pequena porosidade, resistente à água, de fácil manuseio e adequação às medidas do 
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local. Deverão ser previstas pingadeiras nos peitoris das janelas com vão para o exterior de prédio, 
conforme detalhe arquitetônico. 
11.SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de ensino é de 
risco minimo, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros de Minas Gerais, Mais 
especificadamente o Corpo de Bombeiro de Conselheiro Lafaiete. São exigidos os seguintes sistemas: 
 
Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e advertem os usuários 
da edificação. 
 
Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão atender a cada tipo 
de classe de fogo A, B e C. A locação e instalação dos extintores constam da planta baixa e dos detalhes 
do projeto. 
 
Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com autonomia mínima de 1 
hora, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes indicados no projeto.  
 
12.PAISAGISMO E ÁREAS EXTERNAS 
O presente projeto apresenta uma sugestão de paisagismo, que poderá ser modificado a critério da 
secretária de educação. 
Forração de Grama 
 
Caracterização e Dimensões do Material: 
 
Planta herbácea de 10-20 cm de altura. A forração escolhida deverá apresentar folhas densas e pilosas. A 
densidade deverá proporcionar a formação de tapete verde uniforme e ornamental. A forração deverá ser 
adquirida na fora de rolos, pois esse formato proporciona maior resistência no momento do transporte e 
maior facilidade de manuseio e plantio. 
 
-tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de largura por 125cm de comprimento. 
-Modelo de Referência: grama Esmeralda 
 
Seqüência de execução: 
 
Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, removendo-se todos os obstáculos 
que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. O solo deverá receber adubação. 
Posicionar vários rolinhos de grama ao longo da área de plantio; um ao lado do outro. Para facilitar a 
instalação deverá ser utilizada linha de nylon ou barbante como guia, proporcionando o alinhamento 
dos tapetes de grama. Os tapetes quebrados ou recortes deverão preencher as áreas de cantos e 
encontros, na fase de acabamento do plantio. As fissuras entre os tapetes de grama devem ser 
rejuntadas com terra de boa qualidade, e toda a forração deve ser irrigada por aproximadamente um 
mês. 
13.LIMPEZA DE OBRA 
Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos e áreas externas. 
Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de detergentes, solventes 
e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a não causar piso tátil. 
Rio Espera MG, 26 de Outubro de 2023. 
 

Luiz Henrique Arruda Pereira 
Engenheiro Civil 

CREA MG – 225,747/D 
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ANEXO VIII 
DOCUMENTAÇÃO PARA 

HABILITAÇÃO 
 

- QUANTO À QUALIFICAÇÃO JURÍDICA 
 

1 –Cópia da Cédula de identidade e CPF dos representantes legais da empresa; 
2    - Cópia do Ato Constitutivo/Contrato Social e última alteração, se houver, ou Contrato consolidado. 

 
- QUANTO À REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 
 

1 -Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, 
com data de emissão não superior a 180 dias; 
 

2 - Certidão Negativa de Débitos relativos ao Tributos Federais e à dívida ativa da união, abrangendo 
inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da lei nº 
8.212/91; 

 
3 - Prova de regularidade com as fazendas Estadual e Municipal, emitida pelas respectivas Secretarias 

de Fazenda da sede da Empresa; 
 

4 - Apresentação do Certificado de regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
 

5 - CNDT - Certidão Negativa de débitos trabalhistas. 

 
- QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

1 - Prova de registro e regularidade da empresa e do responsável técnico pela obra, no Conselho regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/CAU; 
 
 

2 - Apresentação de Declaração formal de que a licitante possui pessoal técnico especializado, máquinas 
e equipamentos considerados essenciais para a execução do objeto licitado, bem como, de que possui 
as condições mínimas para o cumprimento do objeto da licitação; 

 
3 - Declaração de que se compromete a manter no local de execução do objeto desta licitação todo 

equipamento necessário para a execução do contrato. 
 
- QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

1 - Certidão negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data máxima de 
até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data prevista para a abertura da documentação; 
 

2 – Cópia do Balanço Patrimonial Registrado na Junta Comercial - A capacidade financeira da proponente 
será avaliada mediante os seguintes indicadores: Liquidez Corrente (LC) expressado da seguinte forma: 
LC= Ativo Circulante/Passivo Circulante. Para a capacidade econômico-financeira exigida, os 
participantes deverão atender obrigatoriamente os seguintes requisitos: LC maior ou igual a 1 (um). 
 

3 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades consideradas 
“Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de acordo com disposições contidas na 
Lei 11.638/2007. 

 
4 - Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, que comprove aptidão para desempenho de 

atividade pertinente ao objeto da licitação e compatível em características, quantidades e prazos, emitido 
por entidades de direito público ou privado, em nome do profissional responsável pela obra (registrado no 
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Conselho regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/CAU) – (Certidão de Acervo técnico 
CAT). O Atestado deverá contemplar índices de quantitativos similares ao da obra licitada, sendo as 
parcelas de maior relevância apenas as que representarem valor individual igual ou superior a 4% (quatro 
por cento) do valor total estimado da contratação, nos termos do art. 67, §1º da Lei 14.133/21. 
 
Observação: No ato da assinatura do contrato será exigido Comprovante de que o Responsável Técnico 
pela obra, objeto da presente licitação, tem vínculo com a licitante, a ser realizada da seguinte forma: 
 
 a) Apresentação de cópia da CTPS ou apresentação de cópia do Contrato de Trabalho, devidamente 
registrado ou contrato de prestação de serviços; 
b). Na hipótese de o Responsável Técnico pela execução do objeto ser integrante do quadro social da 
empresa licitante, deverá ser apresentado o Contrato Social da Empresa ou documento equivalente, que 
comprove tal situação. 
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Anexo IX 
 

(PAPEL TIMBRADO) 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários que a empresa XXXXXXXXXX , inscrita no 
CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, não possui em seu quadro societário servidor público 
da ativa, nem empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, inclusive 
para prestação de serviços, consultoria e assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas 
na LDO. 

 
 

Cidade, xx de xxxxxxx de 20xx. 
 
 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável Legal da Empresa 
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